PROJETO DE LEI Nº037/06

Altera a composição do Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental – CODEMA e conseqüentemente a redação dos incisos I e II do Art. 4º, da Lei 581/2003.

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterada a composição do Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental – CODEMA e conseqüentemente a redação dos incisos I e II, do Art. 4º, da Lei 581/2003, que passam a vigorar com da seguinte forma:

“Art. 4º -  ....

I - ...

h) um representante do IEF (Instituto Estadual de Florestas)

II - ...

d) dois representantes indicados pelo Sindicato dos Produtores Rurais

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 29 de agosto 2006. 

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº037/06

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei nº037/06 que: “Altera a composição do Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental – CODEMA e conseqüentemente a redação dos incisos I e II, do Art. 4º, da Lei 581/2003.”

É de conhecimento dos ilustres Vereadores que recentemente foi instalado em nosso Município um escritório do IEF (Instituto Estadual de Florestas).

Ademais, também é cediço pelos nobres Vereadores que em nosso Município encontra-se estruturado o CODEMA, órgão responsável pelo desenvolvimento da política ambiental.

Dessa forma, necessário se faz incluir na composição do CODEMA, um representante do IEF, que em muito poderá contribuir para as ações ambientais em nosso Município.

Por outro lado, tendo em vista que a composição do CODEMA deve ser paritária, deve-se incluir nos representantes da sociedade civil mais um representante, para fazer face à inclusão de um representante do IEF junto aos órgãos do Poder Público, razão pela qual aumentou-se de um para dois o número de representante do Sindicato dos Produtores Rurais, que é um órgão atuante nas questões ambientais do Município.

Face ao exposto, sem sombras de dúvidas, o Projeto revela-se de grande interesse público, merecendo ser apreciado e aprovado em caráter de urgência.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 29 de agosto 2006. 

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

